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O benefício previdenciário auxílio-acidente deverá
ser pago a partir do requerimento administrativo encami-
nhado à autarquia federal, como deseja o recorrente,
pois nesse período o autor já apresentava consolidação
das lesões identificadas, constatadas por simples exame
realizado pelo perito do INSS. 

Ademais, comprovado o prévio requerimento
administrativo para a concessão do mencionado benefí-
cio (f. 31, 34/38), devidamente fundamentado e corro-
borado por suficiente documentação, não pode o tra-
balhador ser impossibilitado de perceber o auxílio em
razão da simples negativa da entidade previdenciária,
até que seja proposta demanda judicial cabível. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça: 

[...]
3. O entendimento dominante do Superior Tribunal de
Justiça é de que a fixação do termo inicial do benefício
quando da juntada do laudo pericial em Juízo, ou mesmo
quando da citação, conforme entendimento pessoal, só
ocorre na ausência de negação a prévio requerimento
administrativo, conforme sustenta a embargante (STJ, Quinta
Turma, Edcl no REsp 299713/SP, Embargos de Declaração
no Recurso Especial 2001/0003780-1, Rel. Ministro Arnaldo
Esteves Lima, DJ de 15.08.2005, ementa parcial).

A sentença recorrida sujeita-se ao reexame
necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Desse
modo, a Procuradoria-Geral de Justiça pugna pela fixação
do termo inicial da correção monetária e juros de mora,
além da readequação dos honorários de sucumbência. 

No tocante aos juros de mora, pequena alteração
na sentença é pertinente, como indicou, aliás, a
Procuradoria-Geral de Justiça. Isso porque, ajuizada a
ação em 2001, quando vigente o Código Civil de 1916,
os juros de mora incidem na razão de 0,5% ao mês, a
partir da data da citação até a entrada em vigor do novo
Código, quando estes se elevarão a 1% ao mês. 

O termo inicial da correção monetária, por se tratar
de mera atualização do valor, deverá incidir à época em
que as parcelas eram devidas nos termos da Lei 6.899/81. 

Quanto aos honorários de sucumbência, observo
que estes não foram corretamente arbitrados, pois apli-
ca-se ao caso o art. 20, § 3º, do CPC. De modo que,
considerando o grau de zelo do advogado e a comple-
xidade da causa, arbitro os honorários de advogado em
10% sobre as parcelas vencidas. 

Pelo exposto, dou provimento à apelação para deter-
minar que a autarquia ré proceda ao pagamento do
auxílio-acidente pretendido, iniciando-se da data do
requerimento administrativo realizado pelo segurado. Em
reexame necessário, determino que os juros de mora, de
0,5% ao mês, sejam contados a partir da citação, até a
entrada em vigor do novo Código Civil, quando se ele-
varão a 1% ao mês. O termo inicial da correção mo-
netária, calculada pelos índices da Corregedoria-Geral de
Justiça, deverá ser aplicado a partir do vencimento de cada
parcela devida. Os honorários de sucumbência, por outro
lado, serão fixados no percentual legal de 10% sobre as
parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Sem custas de recurso. 
Votaram de acordo com o Relator os Desembar-

gadores Adilson Lamounier e Cláudia Maia. 
Súmula - DERAM PROVIMENTO. 

. . .

Execução Fiscal - Embargos de Terceiro - Fraude
à Execução - Devedor - Citação Válida - Veículo -

Venda Posterior - Configuração da Fraude -
Adquirente de Boa-Fé - Irrelevância

Ementa: Execução fiscal. Embargos de terceiros. Fraude
à execução. Art. 185 do CTN. Venda de veículo após a
citação válida. Insolvência. Adquirente de boa-fé.
Irrelevância. 

- Configura fraude à execução se, na data da alienação
do veículo feita pelo devedor, já havia sido iniciada a
execução fiscal e já citado o devedor. 

- A boa-fé do adquirente não inibe a caracterização da
fraude à execução, visto que não constitui a primeira
pressuposto da segunda. 

APELAÇÃO  CÍVEL  N°  1.0596.03.012925-55/001  - CCoommaarrccaa
ddee  SSaannttaa  RRiittaa  ddoo  SSaappuuccaaíí  -  AAppeellaannttee::  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass
GGeerraaiiss  -  AAppeellaaddoo::  LLuuiizz  MMaauurríícciioo  DDeellffiinnoo  -  RReellaattoorr::  DDeess..
BBEELLIIZZÁÁRRIIOO  DDEE  LLAACCEERRDDAA

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 7 de agosto de 2007. - Belizário de
Lacerda - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

O Sr. Des. Belizário de Lacerda - Cuida-se de recur-
so de apelação interposto contra a r. sentença de f. 70/75,
a qual julgou procedentes os embargos de terceiros opos-
tos por Luiz Maurício Delfino, determinando a retirada do
impedimento judicial do veículo objeto da lide, no que se
refere aos Autos de Execução nº 0596.02.0368-1.

Em razões recursais de f. 78/87, o apelante sus-
tenta a reforma da decisão para julgar improcedentes os
embargos, reconhecendo a fraude à execução praticada
pela empresa executada quando da transferência do
referido veículo de sua propriedade após o ajuizamento
dessa execução fiscal e a sua citação, e a ineficácia da
venda em relação à Fazenda credora, haja vista o art.
185 do CTN, buscando com isso frustrar a garantia do
Juízo e a própria satisfação do crédito tributário, inver-
tidos os ônus da sucumbência. 

Contra-razões às f. 90/99 pela improcedência do
recurso. 
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Manifestação da douta Procuradoria-Geral de
Justiça à f. 126, entendendo desnecessária sua inter-
venção, tendo em vista a ausência das hipóteses previs-
tas no art. 82, III, do CPC. 

Conheço do recurso, haja vista que satisfeitos os pres-
supostos objetivos e subjetivos para sua admissibilidade. 

Trata-se de apelação interposta pelo Estado de
Minas Gerais, irresignado com a r. sentença proferida
nos autos de embargos de terceiro aviados por Luiz
Maurício Delfino contra a Fazenda Pública estadual,
ensejando discussão acerca da transferência do veículo
VW, Kombi Pick-up, 1997/1998, GTO 8125, objeto da
constrição judicial ao embargante/apelado quando já
iniciada à execução. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e deter-
minou a retirada do impedimento judicial do veículo
objeto da lide, a que se referem os Autos de Execução nº
0596 02 03368-1. 

Assim, instaura-se a controvérsia na apuração se a
alienação do bem pelo responsável tributário, de pro-
priedade do embargante/apelado, foi realizada (ou não)
em fraude à execução. 

Ora, a teor do contido no art. 593, inciso II, do
Código de Processo Civil, considerar-se-á que a alie-
nação ocorreu em fraude à execução quando ao tempo
de sua efetivação existia contra o devedor uma deman-
da capaz de reduzi-lo à insolvência. 

Em casos tais, não se deve olvidar que o negócio
jurídico realizado em fraude à execução é ineficaz em
relação ao exeqüente, sendo irrelevante para configurar
a fraude que o terceiro adquirente esteja de boa-fé, pois
o bem continua respondendo pela obrigação, como se
a alienação não existisse. Sobre a matéria o insigne pro-
fessor Humberto Theodoro Júnior leciona que: 

De início, cumpre não confundir a fraude contra credores
com a fraude de execução. Na primeira são atingidos ape-
nas interesses privados dos credores (arts. 106 e 107 do
Código Civil). Na última, o ato do devedor executado viola
a própria atividade jurisdicional do Estado (art. 593 do
Código de Processo Civil). É, porém, muito mais grave a
fraude quando cometida no curso do processo de conde-
nação ou de execução. Além de ser mais evidente o intuito
de lesar o credor, em tal situação ‘A alienação dos bens do
devedor vem constituir verdadeiro atentado contra o eficaz
desenvolvimento da função jurisdicional já em curso, porque
lhe subtrai o objeto sobre o qual a execução deverá recair’.
A fraude frustra, então, a atuação da Justiça, e, por isso, é
repelida mais energicamente (Curso de direito processual
civil. 18. ed. Rio de Janeiro: Forense, v. II, p. 110). 

E concluiu o renomado mestre processualista: 

Não se requer, por isso, a presença do elemento subjetivo da
fraude (consilium fraudis) para que o negócio incida no con-
ceito de fraude de execução. Pouco importa, também, a
boa-fé do adquirente. [...] É irrelevante, finalmente, que o
ato seja real ou simulado, de boa ou de má-fé. [...] A fraude
de execução não depende, necessariamente, do estado de
insolvência do devedor e só ocorre no curso de ação judicial
contra o alienante; é causa de ineficácia da alienação. Se
houver, por outro lado, vinculação do bem alienado ou
onerado ao processo fraudado (como por exemplo: penho-
ra, arresto ou seqüestro), a caracterização da fraude de exe-

cução independe de qualquer outra prova. O gravame judi-
cial acompanha o bem perseguindo-o no poder de quem
quer que o detenha, mesmo que o alienante seja um deve-
dor solvente (op. cit.). 
Da mesma forma, dispõe o art. 185, caput, do

Código Tributário Nacional sobre a matéria: 

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração
de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em
débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário re-
gularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. 

Analisando o citado dispositivo legal, o Professor
Luciano Amaro leciona que: 

Se o sujeito passivo, tendo débito em execução, aliena bens
ou rendas, a presunção legal de fraude torna ineficaz o ato
praticado, não importando se o devedor o praticou a título
oneroso ou gratuito. [...] a presunção opera a partir da
propositura da ação de execução até a penhora. Antes da
ação, não se aplica a presunção, e, após a penhora, o
crédito fiscal já está garantido (in Direito tributário brasileiro.
9. ed. São Paulo: Saraiva, 2003, p. 456/457). 

Assim, razão assiste ao apelante, haja vista que a
venda se deu em flagrante fraude à execução nos termos
do art. 593, II, do CPC, c/c o art. 185 do CTN, pois, na
data da alienação do veículo, 20.12.2001 (f. 11), a exe-
cução já havia sido iniciada (27.04.2000), inclusive com
citação do executado (19.05.2000). 

Nesse sentido, as decisões deste Sodalício abaixo
colacionadas: 

Ementa: Processual civil. Fraude. Momento em que se con-
figura na execução fiscal. - Basta o ajuizamento da ação
para que se tenha caracterizada a fraude à execução.
Ineficácia do negócio jurídico perante a Fazenda Pública
(Apelação Cível nº 1.0000.00.214284-2/000, Rel. Des.
Pinheiro Lago, AC 03.09.2002, DJ de 04.10.2002). 
Embargos de terceiro. Fraude à execução. Alienações suces-
sivas. Ineficácia. - Caracteriza fraude à execução a alienação
de bem após a citação do executado, se esta o reduz à insol-
vência. Comprovada a fraude na primeira alienação efetivada
pelo devedor, é também de ser declarada ineficaz a posterior
(Apelação Cível nº 1.0024.04.318804-4/002, Rel. Des.
Wander Marotta, AC 17.05.2005, DJ de 16.06.2005). 
Ementa: Fraude à execução fiscal. Caracterização. Embar-
gos de terceiro. Improcedência. - A presunção de fraude pre-
vista no art. 185 do CTN é absoluta. Considera-se fraude à
execução fiscal a alienação de imóvel quando já tiver sido
iniciada a execução, ainda que não procedida a citação do
executado. Por via de conseqüência, é de se rejeitarem os
embargos de terceiro. (Apelação Cível nº 000.316.888-
7/00, Rel. Des. Edivaldo George dos Santos, AC
27.03.2003 , DJ de 31.03.2004.)

Em tais circunstâncias, não se há de cogitar de boa
ou má-fé do adquirente, bastando a comprovação da
prática de ato jurídico em afronta ao disposto no art.
593, II, do CPC. 

Dessarte, configurada a fraude à execução, a
reforma da sentença monocrática se impõe, cabendo ao
embargante/apelado entrar com a competente ação de
regresso contra quem de direito. 

Nesses termos, dou provimento ao recurso, inver-
tidos os ônus sucumbenciais. 

A Sr.ª Des.ª Heloísa Combat - Examinando os
autos, não há como concluir de forma diversa daquela
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do eminente Relator, que está a dar provimento ao recurso
do Estado de Minas Gerais, para reformar integralmente a
sentença que julgou procedente o pedido do autor para reti-
rar o impedimento judicial do veículo objeto da lide, no que
se refere aos Autos de Execução nº 0596.02.003368-1. 

Tenho entendimento de que o art. 185 do CTN,
que estabelece presumir-se fraudulenta a alienação ou
oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito
passivo em débito com a Fazenda Pública, por crédito tri-
butário regularmente inscrito como dívida ativa, deve ser
interpretado sistematicamente, sendo compatibilizado
com os princípios da segurança jurídica e da boa-fé
(Apelações Cíveis nºs 1.0027.02.001411-7/001,
1.0701.05.123305-7/001; 1.0024.98.003698-2/001,
1.0024.03.044039-0/001). 

No entanto, no caso concreto, vislumbro que o
apelado não logrou êxito em demonstrar a aquisição do
veículo em momento posterior ao lançamento de impe-
dimento do veículo no Detran/MG, este realizado em
04.03.2002 (f. 38 do processo de execução). 

A execução fiscal foi proposta em 28.04.2000, e a
citação da devedora se deu em 19.05.2000. 

O embargante alega que recebeu o veículo da
empresa executada, como forma de pagamento de dívida
relativa a honorários advocatícios, na data de 28.12.2001.

Porém, analisando o documento de f. 10, juntado
pelo próprio embargante, é de se concluir que o veículo
estava gravado com ônus ao Banco Paulista S.A. até
03.12.2001, assim, a eventual transferência do bem
somente poderia ter ocorrido após aquela data. 

A cópia do certificado de registro de veículo (f. 11)
traz autorização para transferência assinada e datada de
20.12.2001, mas o reconhecimento da firma do então
proprietário do bem só se deu em 08.05.2002, ou seja,
mais de dois meses após ter sido lançado o impedimen-
to pelo Fisco estadual no Detran/MG. 

E, além disso, analisando o documento de f. 20,
denominado pelo apelado de "pagamentos efetuados
desde 27.11.00", é de se notar que o veículo objeto da
lide consta como recebido presumivelmente em data
posterior a 25.04.2002, quando foi efetuado o último
pagamento em espécie pela empresa. Digo presumivel-
mente, pois, ao que parece, a data do efetivo recebi-
mento do bem foi apagada. 

Assim, não entendo que o embargante, ora apela-
do, se desincumbiu do ônus de demonstrar o recebi-
mento do veículo em data anterior ao lançamento do
impedimento do veículo no Detran/MG. 

Com essas considerações, comungo com o
entendimento do ilustre Relator, neste caso concreto,
para dar provimento ao recurso de apelação. 

O Sr. Des. Alvim Soares - De acordo. 
Súmula - DERAM PROVIMENTO. 

. . .

Responsabilidade Civil - Obra Pública - 
Defeitos na Sinalização - Danos Decorrentes -

Construtora - Responsabilidade - 
Direito de Regresso

Ementa: Civil e processual civil - Responsabilidade civil -
Danos decorrentes de defeitos na sinalização da obra
pública - Responsabilidade da construtora - Direito de
regresso - Denunciação da lide - Possibilidade. 

- Pelo conjunto probatório dos autos, demonstrou-se que
a vítima não concorreu para o acidente, sendo que a
sinalização não se demonstrou proporcional ao poten-
cial lesivo das obras, gerando o dever de indenizar
daqueles que detinham a obrigação em sinalizar devida-
mente os riscos da atividade. 

- O entendimento de que o fundamento da responsabi-
lidade do Estado é o nexo objetivo do dano, enquanto o
da responsabilidade regressiva da Construtora é subjeti-
vo, fundado na culpa, não impede o exercício da denun-
ciação da lide. 

- A prerrogativa da administração pública em fiscalizar a
sinalização da obra não elide a obrigação da Constru-
tora em diligenciar e proceder a todos os cuidados
necessários à execução da sua atividade. Procedência
da lide secundária. 

APELAÇÃO  CÍVEL  N°  1.0079.94.012966-55/001  -  CCoommaarrccaa
ddee  CCoonnttaaggeemm  -  AAppeellaannttee::  CCoonnssttrruuttoorraa  CCoowwaann  LLttddaa..  -
AAppeellaaddooss::  EEvvaa  AAppaarreecciiddaa  ddaa  CCoossttaa  MMaarrttiinn  ee  oouuttrroo((ss)),,
MMuunniiccííppiioo  ddee  CCoonnttaaggeemm  -  RReellaattoorr::  DDeess..  BRANDÃO  TEIXEIRA

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 11 de setembro de 2007. -
Brandão Teixeira - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

O Sr. Des. Brandão Teixeira - Cuidam os autos de
recurso de apelação cível interposto por Construtora
Cowan Ltda. contra a v. sentença de f. 184/300 que nos
autos da ação ordinária julgou procedente a lide
secundária para condená-la a indenizar o Município da
condenação da lide principal, que consiste no paga-
mento de pensão mensal vitalícia de dois terços do
salário do marido da autora, a partir do evento danoso. 

Irresignada, alega a apelante a inépcia do pedido
de denunciação ao tempo em que o Município alega a
inexistência de falha de sinalização no local das obras.
Advoga que a pretensão de denunciar é contraditória ao
tempo que envolve reconhecimento expresso do dolo ou
culpa dos serviços por ela contratados. 

Aduz que quanto à decisão que julgou improce-


